
'Pr4âturo 1flunlc/pal d, São JoJt doJ CampoJ 

€.Hado cll Sao 'Paulo 

LIVRO N~ 

LEI N9 2257/79 

FLS. N2.. 

de 26 de dezembro de 1 979 

Autoriza a Prefeitura Munici

pal a fa zer inspeção de saúde 

nos atletas dos clubes varzea 

nos de são José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal a~ 

torizada, através do Departamento de Saúde, a manter em período trimes

tral, inspeção de saúde nos atletas dos clubes varzeanos de São José dos 

Campos. 

PARÂGRAFO ONI CO - Os clubes de que trata e~ 

te artigo, deverão ser filiados à Liga Municipal de Futebol de São José 

dos Campos. 

Artigo 29 - Esta l ei entra em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

pos, 26 de dezembro de 1979 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

~Bevi acqua 

Prefeito Municipal 

Regis t rada e publicada no Gabinete do Pre 

feito, aos v i nte e seis dias do mês de dezembro do ano de il novecentos 

e setenta e nove. ---

DA/rma. 


